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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Senhores (as) Vereadores (as),

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 confere, em seu art. 6º, direito à
saúde, ao lazer, a proteção à maternidade e à infância e à convivência familiar, a todos os brasileiros.

O parto é um momento muito importante para a mulher, algo que vai ser lembrado por toda
a vida. Para um número muito grande de mulheres estas lembranças não são as que elas gostariam
de ter. De acordo com uma ampla pesquisa, desenvolvida pela Fundação Perseu Abramo e pelo
Sesc, aproximadamente uma em quatro mulheres no Brasil sofreu com algum tipo de violência
durante o parto. A denominação para os maus tratos, abusos e desrespeito sofrido por essas
mulheres é violência obstétrica.

Violência Obstétrica é um termo utilizado para caracterizar abusos sofridos por mulheres
quando procuram serviços de saúde na hora do parto. Tais abusos podem ser apresentados
como violência física ou psicológica e são responsáveis por tornar um dos momentos mais
importantes na vida de uma mulher em um momento traumático.

A busca pela definição do significado de Violência Obstétrica é importante para que seja
encontrado um equilíbrio entre as expectativas da mãe, o serviço oferecido e a necessidade médica
que possa surgir. O uso deste termo é importante para garantir que as mulheres possam exercitar
seus direitos no momento em que buscam serviços de maternidade, e a sua definição clara é
importante para que não haja nenhum impacto negativo na prática da medicina.

Além de ser um tipo de violência que só afeta mulheres pelo simples fato de que apenas
as mesmas passam pela experiência da gestação e do parto, atitudes desrespeitosas podem estar
relacionadas à esteriótipos do que uma mulher deveria ou não fazer. 

Para se prevenir contra a violência obstétrica é importante que a mulher se
informe durante o pré-natal e tome conhecimento das opções que possui para a hora do parto. Além
disso, é importante que a mulher tome conhecimento dos tipos de intervenções podem ser
necessárias para poder optar pelas quais não aceita ser submetida.

Em razão disso, o presente projeto de lei visa resguardar o direito das mulheres, assim
sendo, justifico o Projeto apresentado a Vossas Senhorias e, por derradeiro, certo da acolhida pelos
nobres colegas Edis, aguardo a respectiva aprovação.

Palácio Barbosa Lima, 16 de junho de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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